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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA TININGA 
Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14 - Caixa Postal 50 

Fone: (14) 3265-9530 - Fax: (14) 3265-9531 
CEP: 17490-000- CNPJ 46.137.451/0001-76- Piratininga - São Paulo 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 028/2020. 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA E A 
ENTIDADE CRECHE E BERÇÁRIO JAMILE 
HADDAD MALUF, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRATININGA, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 46.137.451/0001-76, estabelecida nesta cidade, na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, nº 
14, Centro, Municlpio de Piratininga/SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.415,690-1 e do CPF nº 145.798.658-20, residente à rua 
Anchieta, nº55, Centro, no Municlpio de Piratininga/SP, MUNICÍPIO e do outro CRECHE E 
BERÇÁRIO JAMILE HADDAD MALUF, inscrita no CNPJ sob nº 46.157.848/0001-20, 
estabelecida a Rua 25 de Janeiro, nº 68, Bairro Centro, no Municlpio de Piratininga/SP, CEP. 
17.490-090, neste ato representado por sua Presidente ODILEIA SILVA RAMOS BOTTI, 
brasileira, portadora do RG nº 11. 761 .276-5, CPF nº 042.230.678-93, residente a Avenida 
Adélia Fernandes Ferreira, nº 102, Bairro Jardim Santo Antônio, no Município de Piratininga/ 
SP doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, 
com fundamento na Lei Municipal nº 2.415 de 27 de dezembro de 2.019, na Lei Federal nº 
13.019 de 31 de Julho de 2.014, Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015, na 
Instrução nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, sujeitando-se, no que 
couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Transferência de Recursos Financeiros Municipais para o desenvolvimento dos serviços 
educacionais relacionados ao atendimento de Crianças de Idade de Creche e Berçário de 04 
meses à 03 anos 11 meses e 29 dias de idade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO 
2.1 O presente Termo de Colaboraçao terá como gestor do MUNICIPIO a Sra. JUSSARA 
MARIA PAGANINI FERREIRA, portadora do RG nº 6.082.176 e do CPF nº 824.696.448-87, 
nomeada através da Portaria 116 de 14 de dezembro de 2016, e. 
2.2 - A ENTIDADE nomeia como gestor do presente Termo de Colaboração o Sr. ODILÉIA 
SILVA RAMOS BOTTI, brasileira, portadora do RG nº 11.761 .276-5, CPF nº 042.230.678-93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS 
3.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNCiPIO: 
a) Fornecer os recursos para a execução deste objeto; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência 
do objeto; 
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de 
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária especifica indicada pela 
ENTIDADE; 
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos; 
f) notificar a celebração deste instrumento à Cãmara Municipal de Piratininga; 
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial; 
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Entidade; 
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da ENTIDADE, a fim de 
atender os principias da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilida~ e , iscai e avaliar se houve 
aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho aprese~ ' e no art. 59 da Lei de nº 
13.019 de 3/07/2014, e no que couber a Lei n•. 13.204 de 2015'J/_j) 
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j) divulgar em sitio oficial do poder público na internet as informações referentes aos repasses 
financeiros às organizações da sociedade civil, inclusive os documentos relativos aos ajustes e 
às prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e alterações; 
k) receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir parecer conclusivo, nos 
termos do art. 189 da Instrução 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
1) no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência da prestação de 
contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo previsto no art.70, § 1°, da Lei 13.019, de 
31 de julho de 2014 e alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu 
encaminhamento; 
m) suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes, quando decorrido o 
prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida implementação das medidas saneadoras 
apontadas pela Administração ou pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da 
entidade parceira a devolução de eventual numerário, com os devidos acréscimos legais; 
n) esgotadas as providências das allneas "I" e "m", comunicar a ocorrência a este Tribunal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio de ofício assinado pelo responsável, fazendo 
referência ao número do processo neste Tribunal, acompanhado de cópia da documentação 
relativa às providências adotadas pelo órgão ou pela entidade para a regularização da 
pendência; 
o) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de 
monitoramento e avaliação; 
p) a forma de monitoramento e avaliação, com indicação dos recursos humanos e tecnológicos 
que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio 
técnico nos termos previstos no§ 1° do art. 58 Lei Federal nº 13.019/2014. 

3.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 
acompanhamento e controle da execução do objeto; 
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Municlpio, e de auditores e fiscais do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este 
Instrumento, junto às instalações da Entidade; 
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o 
caso; 
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 
Colaboração, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 1 O (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de 
contas; 
g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos 
documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser 
entregue no prazo ao MUNICIPIO, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga 
parcialmente com recursos do objeto; 
h) Divulgar esta parceria em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locais vislveis de suas 
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes 
informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão concedente, descrição 
do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e situação da prestação de 
contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações posteriores; i~ 
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriorment 1 sada, na forma da legislação 
aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Adm.in· raç o Pública Municipal , sob pena 
de suspensão da transferência. (_ ' 
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j) Não praticar desvio de final idade na aplicação do recurso, atraso não justificad? no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princlpios fundamenta,~ da 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da ~a~cena e 
deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 
Pública. 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação 
dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos 
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou 
não· 
1) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os 
custos previstos; 
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais em formato eletrônico ou recibo de 
autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas 
informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, 
comprovado por meio de controles ou registros , além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
n) aplicar os recursos repassados pelo MUNICIPIO e os correspondentes à sua contrapartida, 
exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira; 
o) comprovar a existência de conta bancária especifica e exclusiva para o presente 
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do 
presente termo nesta conta bancária. 
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a 
execução do presente objeto. 
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 31 de janeiro do exerclcio seguinte, salvo se forem utilizados. 
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as 
metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para 
aquisição de materiais e serviços. 
u) Manter-se adimplente com o Poder Público MUNICIPIO naquilo que tange a prestação de 
contas de exerclcios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal; 
v) comunicar o MUNICIPIO a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, assim como 
alterações em seu Estatuto; 
x) - obrigatoriamente, para os ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após 0 
encerramento de cada quadrimestre do ano civil, apresentar relatório sobre a execução da 
parceria, apresentando comparativo especifico das metas propostas com os resultados 
quantitativos e qualitativos alcançados; 
y) obrigatoriamente, para os_ ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após 0 
encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das receitas e despesas 
co~putadas por . fontes de rec~rso e por categorias ou finalidades dos gastos no perlodo, 
aplicadas no obJeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-14 da Instrução 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

3.2.1. Deverá ainda a ENTIDADE observar o contido abaixo: 
a) NÃO realizar despesas a titulo de ta~a de administração, de gerência ou similar; 
b) NÃ~ pagar, a qu_alquer titulo, _servidor o_u empregado público com recursos vinculados à 
parceria, ~~Ivo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentá · . 
c) NÃO utilizar, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho; nas, 

CLÁUSULA QUARTA- REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
4.1 A contratação de em~regados para a execução do objeto, quando pagos integralmente 
com_ r~cursos de~ta parceria_ deverá obedecer ao princlpio~ a I lidade, impessoalidade e da 
publicidade, mediante a realização de processo seletivo s· ciado de provas e ou 
titulas se a natureza do cargo exigir. . provas e 
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4.2 N.ão se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurfdico/trabalhista, de quaisquer 
espécies, entre o MUNICIPIO e o pessoal que a ENTIDADE utilizar para a realização dos 
trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
5.1 Para a execução das atividades previstas neste Termo de Parceria, no presente exercfcio, 
o MUNICIPIO transferirá a ENTIDADE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Fonte de Recursos: - Emendas Parlamentares Individuais 
Código de Aplicação: 212.000 - Educ. lnfantil-Creche-Conv/EnVFundos 
Funcional: 08.241 .0095.1307.0000 - Transferências para Entidades sem fins lucrativos - Cre 
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais. 

5.2 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a 
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exiglvel ao cumprimento de metas segundo a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
6.1 Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na 
conta especifica da ENTIDADE, vinculada ao objeto, no Banco do Brasil, Agência nº 2457-0, 
Conta Corrente nº 11030-2, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, 
até sua utilização. 

6.2 Os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: 
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu 
uso for igual ou superior a um mês; 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 
em título da divida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores. 

6.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor 
(DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurldica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques 
para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos 
reais) por pessoa tisica durante a vigência do Instrumento. 

6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 
poderão ser utilizados pela ENTIDADE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e 
dentro das condições previstas neste instrumento. 

6.5 A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos 
não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos. 

6.6 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ENTIDADE a 
participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
A ENTIDADE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a 
data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 
a) inexecução do objeto; 
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; 
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida o presente instrumento, ainda 
que em caráter de emergência. 
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a ENTIDADE, a cplher à conta do MUNICIPIO o 
valor correspondente a rendimentos de aplicação no mer ado financeiro, referente ao perlodo 
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compreendido entre a liberaçao do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicaçao. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 Prestar contas de forma parcial até o 15º (décimo quinto) dia útil após o encerramento de 
cada mês civil que ocorreu a última transferência, nos moldes do ANEXO RP 14 da lnstruçao 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sob pena de suspensao dos recursos 
financeiros, e de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício 
seguinte, nos mesmos moldes, e segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e 
indicações exigidos pelo MUNICIPIO, com elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descriçao pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstraçao de 
resultado do exercício e demonstração das origens e aplicaçao dos recursos da Entidade 
parceira, segundo as normas contábeis vigentes. 

8.2 A prestaçao de contas será devida a partir da liberação dos recursos financeiros. 

8.3 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais originais, devendo as 
faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos 
em nome da ENTIDADE, devidamente identificados com o número da parceria. 

8.4 A prestação de contas parcial , deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesas, evidenciando os recursos 
recebidos em transferência, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso e os saldos; 
b) Relação dos pagamentos efetuados; 
c) Extrato da conta bancária específica, cobrindo desde o período de recebimento da 
primeira parcela até a data do último pagamento; 
d) Lista de atendidos e relatório mensal de atividades. (descrição sumária das atividades e 
metas estabelecidas;- análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício obtido em razão da execuçao do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;- valores efetivamente 
transferidos pela administraçao pública e valores comprovadamente utilizados; - quando for o 
caso, os valores pagos nos termos os custos indiretos , os remanejamentos efetuados, as 
sobras de recursos financeiros , incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos. 
e) ANEXO RP 14 da Instrução 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

8.5 Durante o prazo de 1 O (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas 
integral, a ENTIDADE se compromete em manter em arquivo os documentos originais que 
compõem a prestaçao de contas. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
Este Instrumento tem sua vigência até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso li da Lei Federal nº. 
8.666/93, desde que de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PROIBIÇÕES 
Fica ainda proibido à ENTIDADE: 
a) a redistribuiçao dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total; 
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos o governo relativo ao MUNICIPIO; 
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência p ermo de Colaboraçao; 
e) utilizar recursos para finalidade diferente da p I e despesas a título de taxa de 
administração; ~ ',
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f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste 

Termo de Colaboraçao; 

g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 

h) transferir recursos da conta corrente especifica para outras contas bancárias; 

i) retirar recursos da conta especifica para outras finalidades com posterior ressarcimento; 

j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RECISÃO E DA DENÚNCIA 

11.1 - O presente Termo de Colaboraçao poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes 

a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo 

de vigência. 
11 .2 - Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de 

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICIPIO a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado; 

11 .3 - A prerrogativa atribulda à administração pública para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade; 
11.4 - A faculdade dos participes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 

estipulação de prazo mlnimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE 

TRABALHO 
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de 

comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por 

meio de TERMO DE ADITAMENTO ou TERMO DE APOSTILAMENTO. 

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do 

MUNICIPIO e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada 

a alteração do objeto em qualquer hipótese. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Termo de Colaboração será publicado na imprensa oficial, de acordo 

com o disposto no art. 38 da Lei nº 13.019 de 31 /07/2014 e art. 61 , parágrafo único da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Piratininga para esclarecer as dúvidas de 

interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 

termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 -Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019/2014, e Instrução 

02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que não foram mencionados neste 

instrumento. 

15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as 

partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA TININGA 
Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14 - Caixa Postal 50 

Fone: (14) 3265-9530 - Fax: (14) 3265-9531 
CEP: 17490-000- CNPJ 46.137.451/0001-76 - Piratininga - São Paulo 
site: www.piratininga.sp.gov.br - e-mail : contato@piratininga.sp.gov.br 

Piratininga, 1 \ Je julho de Q020 

1 arlos Alessan o ranco Borro de Matos 
P efeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

1) _____________ _ 

Nome: 

RG nº: 

CPF nº 

Odíléla Silva Ramos Botti 
Presidente 

Creche e Berçário Jamile Haddad Maluf 

2) ____________ _ 

Nome: 

RG nº: 

CPF nº: 
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